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RESUMO 

Através do presente trabalho, demonstra-se que a função social da empresa é o fundamento 
e a justificativa para o reconhecimento e a proteção de interesses alheios aos dos sócios na 
sociedade limitada. Nos três primeiros capítulos, o objetivo é apontar qual o fundamento 
teórico da funcionalização do direito de propriedade, quais corolários dela decorrem e qual 
a sua importância para o exercício da empresa. Defende-se que a função social da 
propriedade é imperativo decorrente da ordem jurídica do mercado, moldada 
principalmente pelo princípio da solidariedade social. Por sua vez, a função social da 
empresa é corolário da função social da propriedade. Sustenta-se que a funcionalização do 
exercício da empresa repercute no exercício da atividade empresarial, acarretando 
obrigações positivas e negativas aos sócios majoritários (controladores) e administradores 
das sociedades empresárias, assim como incide sobre o exercício do direito de propriedade 
de parcelas do capital, do que decorrem obrigações atinentes aos sócios. A partir do 
capítulo quarto, objetiva-se sistematizar a composição de interesses na sociedade limitada, 
em abordagem que inclui tanto os conflitos que envolvem os sócios entre si, como os que 
os vinculam a terceiros, como a própria sociedade, os credores, os empregados, etc. No 
primeiro aspecto, versa-se sobre: deliberações sociais; o direito de recesso como forma de 
resolução de conflitos entre os sócios; a dissolução parcial como instrumento para 
assegurar a liberdade de não permanecer associado; as restrições ao exercício abusivo da 
administração; a transparência como instrumento de preservação dos interesses dos 
minoritários; o direito de participação nos lucros e no acervo social em caso de dissolução 
e liquidação da sociedade; o direito à manutenção da mesma proporção no capital social e 
o acordo de quotista como instrumento de composição de interesses. No segundo, sobre o 
conflito de interesses entre a sociedade e o sócio, em razão do exercício do direito de voto; 
a exclusão dos sócios nas modalidades de resolução da sociedade em relação ao sócio 
minoritário, da exclusão do sócio majoritário e do sócio remisso; aspectos da composição 
do capital social; os efeitos externos da sociedade, em abordagem que apreciará as 
conseqüências da autonomia patrimonial, a responsabilidade dos sócios e administradores 
e a desconsideração da personalidade jurídica; aspectos da proteção dos interesses dos 
empregados e da preservação do meio ambiente. A partir da análise doutrinária e 
jurisprudencial, demonstra-se como o princípio da função social da empresa é importante 
para a composição de interesses na sociedade limitada. 

Palavras-chave: Função social da propriedade. Função social da empresa. Conflitos de 
interesse na sociedade limitada. Composição de interesses na sociedade limitada. Função 
social da empresa na sociedade limitada. Propriedade empresária. 



ABSTRACT 

Through the present work we demonstrate that the social function of the firm is the basis as 
well as the evidence for the acknowledgment and protection minority’s and stakeholder’s 
interests in the private limited partnership. In the three first chapters it is analyzed the 
theoretical basis for the functionalization of the property right. It is supported that the 
property social function is mandatory due to the market juridical order shaped mainly by 
the social solidarity principle. The social function of the firm, in its turn, is corollary of the 
property social function. It also falls upon the exercise of property right of the capital 
portions of which elapse obligations which are referent to the partners. In the others 
chapters, the aim is to systemize the composition of interests in the private limited 
partnership, in an approach that includes conflicts which involve the partners among 
themselves as well as the ones which entail them to stakeholders, like the society itself, 
creditors, employees, etc. In the first aspect it runs upon social decisions; the right of recess  
as a way to solve conflicts among partners; the partial dissolution as an instrument to 
assure freedom of not continuing associated; the restrictions to the abusive exercise of 
management; transparency as an instrument of preservation of the minority’s interests: the 
right of participation in the profits and in the  social patrimony in case of dissolution and 
liquidation of the society; the right of maintaining the same proportion in the social capital 
and the partner’s agreement as an instrument of composing interests. In the second one, 
concerning the conflict of interests between the society and the partner, due to the right of 
voting; the exclusion of partners in the modalities of resolution of society concerning the 
minority partner; of the exclusion of the majority partner as well as of the careless partner; 
aspects of the composition of the social capital. The external effects  of the society,  in 
approach  which will appreciate the consequences of patrimonial autonomy, partners and 
managers’ responsibility and juridical personality disrespect; aspects of the protection of 
employees’ interests and environment preservation. Departing from the doctrinaire and 
jurisprudential analysis it is demonstrated how the principle of the enterprise’s social 
function is important for the composition of interests in the limited society. 

Keywords: Property social function. Firm social function. Conflict of interests in the 
private limited partnership. Firm social function in the private limited partnership. Firm 
property.  



RIASSUNTO 

Attraverso il presente lavoro, si cerca di dimostrare che la funzione sociale della impresa è 
il fondamento e la giustificativa per il riconoscimento e la protezione di interessi altrui a 
quei dei soci nella società limitata. All’inizio, si analizza la fondamentazione teorica per la 
funzionalizzazione del diritto di proprietà. Si difende che la funzione sociale della 
proprietá si sovrappone in decorrenza dell’ordine giuridica del mercato, adattata 
principalmente dal principio della solidarietà sociale. Perciò, la funzione sociale delle 
impresa à corollario della funzione sociale della proprietà. Si sostiene che la 
funzionalizzazione dell’esercizio della impresa riflette sull’esercizio dell’attività aziendale, 
portando obblighi positivi e negativi ai soci maggiori (che fanno il controllo) e 
amministratori delle società, così come interviene sull’esercizio del diritto di proprietà 
delle rate del capitale, di cui decorrono obblighi attimenti ai soci. Di seguito, si ha come 
scoppo sistematizzare la composizione degli interessi nella società limitata, in un 
abbordaggio che include tanto i conflitti che avvolgono i soci tra di sè, quanto quelli che li 
vinculano ad altri, come la propria società, i creditori, gli impiegati, ecc. In primo luogo si 
versa su: deliberazioni sociali; il diritto di recesso come forma di risoluzione dei conflitti 
tra i soci; la dissoluzione parciale come strumento per assicurare la libertà di non rimanere 
come socio; le restrizioni all’esercizio abusivo dell’amministrazione; la trasparenza come 
strumento di preservazione degli interessi dei minoritari; il diritto alla partecipazione nei 
profitti e all’acervo sociale in caso di dissoluzione e liquidazione della società; il diritto al 
mantenimento della stessa proporzione nel capitale sociale e l’accordo dei soci come 
strumento di composizione di interessi. In secondo luogo, si parla del conflitto degli 
interessi tra la società e il socio, in ragione dell’esercizio del diritto di voto; l’ esclusione 
dei soci nelle modalità di risoluzione della società in relazione ai soci minoritari, 
dell’esclusione del socio maggioritario e del socio negligente; aspetti della compozizione 
del capitale sociale; gli effetti esterni della società, in un abbordaggio che apprezzerà le 
conseguenze dell’autonomia patrimoniale, la responsabilità dei soci e amministratori e la 
mancanza di rispetto della personalità giuridica; aspetti della protezione degli interessi 
degli impiegati e della manutenzione ambientale. Partendo dall’analisi dottrinaria e 
giurisprudenziale, si dimostra come il principio della funzione sociale dell’impresa è 
importante alla composizione degli interessi nella società limitata. 
 
 
Parole chiave: funzione sociale della proprietà; funzione sociale della impresa; conflitti di 
interessi nella società limitata; compozizione di interessi nella società limitata; funzione 
sociale della impresa nella società limitata; proprietà di empresa.      
 

 



 INTRODUÇÃO 

O título da tese, a função social da empresa e a composição de interesses na 

sociedade limitada, evidencia a sua finalidade: a demonstração de que a função social das 

empresas é o fundamento e justificativa para o reconhecimento e proteção de interesses 

alheios aos dos sócios na sociedade limitada. 

A escolha da abordagem restrita à sociedade limitada é justificada pela importância 

que este formato societário assume no direito nacional. A partir de sua criação, por meio 

do Decreto 3.708/19, a sociedade limitada consagrou-se como eficaz instrumento para a 

realização de atividades econômicas na sociedade contemporânea. A grande aceitação 

social deste formato decorreu das vantagens oferecidas pela sua regulação, como, por 

exemplo, a restrição da responsabilidade dos sócios, a estrutura flexível, a facilidade de 

criação e regulação, entre outras.  

Desde a sua criação adequada ao exercício de pequenos e médios negócios, a 

sociedade limitada também vem sendo utilizada, de forma residual, para o exercício da 

grande empresa. Apesar das críticas decorrentes da burocratização do regime jurídico que 

lhe é aplicado, com o advento do Código Civil de 2002, a sociedade limitada ainda é o 

formato societário preferido dos operadores econômicos, exercendo fundamental função 

econômica na ordem jurídica nacional, sendo necessário o estudo científico de seu regime 

jurídico. 

A discussão acerca do reconhecimento e proteção de interesses externos na sociedade 

limitada é quase inexistente na doutrina nacional. Sobre o tema, as discussões, geralmente, 

restringem-se à sociedade anônima, por impulso das previsões constantes da Lei 6.404/76.  

Entretanto, após o advento do Código Civil de 2002, que estipula novo perfil 

organizacional para a sociedade limitada, o tema ganha nova dimensão e enseja muitas 

discussões teóricas.  
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Na tipologia da sociedade limitada prevista no Código Civil de 2002 são reguladas 

matérias como: a possibilidade de administração por pessoas alheias ao quadro societário; 

a exclusão do sócio majoritário; a fixação de quoruns rígidos para aprovação de matérias 

em assembléias ou reuniões; a possibilidade de criação de conselho fiscal e a livre cessão 

de quotas, entre outros, que evidenciam nova abordagem sobre o equilíbrio dos interesses 

nela existentes.      

Tendo por contexto o novo cenário, o objetivo da pesquisa, o que evidencia a sua 

originalidade, é sistematizar o reconhecimento e proteção de interesses externos no âmbito 

da sociedade limitada, estabelecendo como parâmetros para a sua efetivação a 

funcionalização do direito de propriedade, do que decorrem, como corolários, a função 

social da empresa e a propriedade empresária. 

A pesquisa é, fundamentalmente, bibliográfica e documental, tendo sido 

privilegiados autores clássicos e contemporâneos, assim como foi realizada pesquisa 

jurisprudencial envolvendo as Cortes maiores do país, o Supremo Tribunal Federal e o 

Superior Tribunal de Justiça, e diversos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais 

Federais.1 

O tema é desenvolvido em seis capítulos, sendo os três primeiros dedicados à 

fundamentação teórica da funcionalização do direito de propriedade, também sendo 

apontados os corolários que dela decorrem e a sua relevância para o exercício da empresa; 

nos capítulos seguintes, cuida-se do reconhecimento e proteção de interesses alheios aos 

dos sócios na sociedade limitada.  

O objetivo geral dos três primeiros capítulos é demonstrar que a função social da 

empresa é o fundamento para o reconhecimento e proteção de interesses alheios aos dos 

sócios nas sociedades limitadas. Tal escopo tem por pressuposto a análise do direito de 

propriedade, do qual a função social da empresa é corolário, sendo necessário estabelecer o 

fundamento teórico para a funcionalização do direito de propriedade.  
__________________ 
1  DRUMMOND, Maria do Carmo Guedes. Sociedade por quotas de responsabilidade – jurisprudência e 

doutrina. Rio de Janeiro: Freitas Bastos – Fundação Casa de Rui Barbosa, 1991, p.21-43, no livro Maria do 
Carmo Guedes Drummond aponta que os autores mais citados na jurisprudência nacional em acórdãos que 
envolvem a sociedade limitada são Carlos Fulgêncio da Cunha Peixoto, Waldemar Ferreira Martins e José 
Xavier Carvalho de Mendonça, seguidos, em segundo plano, por Egberto Lacerda Teixeira, Fran Martins e 
Eunápio Borges. A doutrina dos aludidos autores foi muito útil à pesquisa realizada. Entretanto, 
considerando que a pesquisa da autora teve por termo final o ano de 1990 e que o Código Civil de 2002 
operou significativa modificação do regime jurídico da sociedade limitada, a doutrina de muitos outros 
autores, nacionais e estrangeiros, foi acrescida.       
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De início, será defendida a idéia de que o mercado não é auto-regulado, mas sim 

conformado por normas jurídicas, que impõem parâmetros para o exercício da atividade 

econômica. Aborda-se históricamente as relações entre mercado e ordem jurídica, tendo 

em vista os paradigmas do Estado de Direito Liberal, do Estado de Direito Social e do 

Estado Democrático de Direito. 

A idéia de uma ordem jurídica do mercado foi construída na evolução histórica. Nos 

primórdios da civilização, os sistemas de produção e distribuição eram determinados, de 

forma exclusiva, pelas condições políticas e sociais dos indivíduos, sem qualquer 

interferência das forças do mercado. Foram o surgimento de novos mercados e a crescente 

complexização das atividades econômicas que desencadearam a modificação da ordem 

tradicional, criando o que se convenciona denominar de cultura de mercado, cuja 

característica principal é o exercício da atividade econômica sem vínculo com prévias 

situações sociais e políticas dos indivíduos. 

Na trilha rumo a uma ordem jurídica do mercado nos moldes em que atualmente 

constituída, o ideário liberal se caracterizou pelos excessos que fomentaram a 

supervalorização das estruturas e forças do mercado, exacerbando o individualismo. Em 

seu próprio seio foram suscitadas as reações que levaram à constituição do Estado Social, 

cujo objetivo é estabelecer padrões mais igualitários para o exercício da atividade 

econômica. 

Contudo, o formalismo neutro do Estado Social, embora tenha significado avanços 

em relação ao Estado Liberal, não foi suficiente para democratizar o exercício da atividade 

econômica, o que ensejou, como síntese, o surgimento do Estado Democrático de Direito, 

caracterizado pelo estabelecimento de fins pré-determinados, democraticamente escolhidos 

e expressos na Constituição Federal, cujo cumprimento se impõe à coletividade. 

A principiologia constitucional, especialmente os artigos 1º, 3º e 170 da Constituição 

Federal, define os padrões para o exercício da atividade econômica, conformando o 

mercado, que deve ter por objetivo assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social. 

Em seguida, é abordado o direito de propriedade, com a finalidade de definir os seus 

atuais contornos. O caráter dinâmico do instituto será considerado, sendo destacada a sua 

historicidade. No Brasil, a funcionalidade do direito de propriedade dos meios de produção 
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decorre da Constituição Federal, significando que a utilização dos mesmos é condicionada 

a interesses que não os exclusivamente atribuídos aos proprietários. Prevista desde a 

Constituição de 1967, com o advento da atual Constituição e, especialmente do Código 

Civil de 2002, a idéia ganha contornos mais precisos, sendo um dos pilares da ordem 

jurídica do mercado.  

A propriedade de parcelas do capital de uma sociedade empresária é propriedade 

sobre meios de produção, sendo claro que a empresa é o meio por excelência do exercício 

de atividades econômicas, portanto, sujeita aos limites estabelecidos na ordem jurídica 

nacional.  

Com a análise da evolução do direito à propriedade e sua caracterização nos 

contornos atuais, objetiva-se criar o suporte teórico necessário para, a partir das noções de 

função social da empresa e de propriedade empresária, reconhecer e proteger interesses 

alheios aos dos sócios na sociedade limitada.  

Na sequência, o objetivo é definir os contornos da função social da empresa. 

Corolário da função social da propriedade, a função social da empresa foi reconhecida no 

ordenamento nacional, pioneiramente, por meio da Lei 6.404/76, que regula a sociedade 

por ações. Recentemente foi acolhida, de forma implícita, no Código Civil de 2002 e, de 

forma expressa, na Lei 11.101/05, que regula os institutos da falência e da recuperação 

judicial e extrajudicial da empresa. 

É conceituada a função social da empresa, destacando que se pode abordá-la em 

sentido amplo, como noção genérica, da qual decorrem as espécies da função social em 

sentido estrito e da propriedade empresária.  

O caráter jurídico da função social da empresa será afirmado, afastando-a da 

concepção de mero dever moral. Após, serão definidos os seus parâmetros de aplicação e 

os deveres, positivos e negativos, que dela decorrem.    

A teoria da social responsibilty, elaborada pela doutrina americana, é analisada em 

perspectiva crítica, com a finalidade de apontar os aspectos semelhantes e divergentes da 

teoria da função social da empresa.      

O que se pretende demonstrar é que, como a função social da empresa decorre da 

função social da propriedade, um dos pilares da ordem jurídica do mercado, inegável o seu 
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matiz constitucional, o que tornam duvidosas as argumentações restritivas de seu alcance e 

obrigatoriedade. A idéia de que a função social das empresas é mero dever moral não se 

sustenta no direito nacional.   

Nos capítulos que se seguem, o objetivo do trabalho é sistematizar a forma de 

composição de interesses na sociedade limitada, com abordagem que inclui tantos os 

conflitos que envolvem os sócios como os conflitos destes com terceiros, tais como a 

própria sociedade, credores, empregados e consumidores, por exemplo,  

A importância do formato societário da sociedade limitada e a função econômica por 

ela exercida são discutidas, sendo destacados alguns aspectos de sua tipologia 

estabelecidos no Código Civil, os quais sejam importantes para o reconhecimento e 

proteção de interesses alheios aos dos sócios.     

Faculta-se aos sócios moldarem a sociedade limitada, por meio do contrato social, 

em perfil personalista ou capitalista, sendo evidente que a proteção de interesses de 

terceiros ocorre diferenciadamente em cada um dos formatos. Duas regras são nucleares 

para a caracterização da sociedade limitada, a referente à cessão de quotas e a concernente 

à aplicação subsidiária às limitadas do regime jurídico das sociedades simples ou das 

sociedades anônimas.  

Posteriormente, cuida-se da definição do interesse social, tema tradicionalmente 

analisado no contexto das sociedades anônimas. A abordagem histórica possibilitará a 

visão crítica necessária para a análise das novas perspectivas. Novos paradigmas são 

firmados, a Lei Falimentar, por exemplo, é evidência clara da necessidade de nova postura 

no direito societário nacional.   

A análise das teorias institucionalistas e contratualistas, assim como a alegada 

convergência entre elas e a adequação da sociedade limitada às teorias existentes também 

compõe o conteúdo do presente capítulo. 

No último capítulo, a discussão é centrada na composição dos interesses que 

coexistem na sociedade limitada. A abordagem, inicialmente, discorre sobre a equalização 

dos interesses internos, analisando o conteúdo, procedimento e quoruns das deliberações 

sociais. Versa-se sobre: o direito de recesso como forma de resolução de conflitos entre os 

sócios; a dissolução parcial como instrumento para assegurar a liberdade de não 
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permanecer associado, preservando a empresa; as restrições ao exercício abusivo da 

administração; a transparência como instrumento de preservação dos interesses dos 

minoritários; o direito de participação nos lucros e no acervo social em caso de dissolução 

e liquidação da sociedade; o direito à manutenção da mesma proporção no capital social e 

o acordo de acionistas como instrumento de composição de interesses.      

Após, o estudo é direcionado à compatibilização dos interesses internos e externos. 

Inicialmente, versando sobre o conflito de interesses entre a sociedade e o sócio, em razão 

do exercício do direito de voto. Em seguida, analisa-se a exclusão dos sócios nas 

modalidades de resolução da sociedade em relação ao sócio minoritário, da exclusão do 

sócio majoritário e do sócio remisso, hipóteses em que se pondera o interesse dos sócios 

em face do interesse maior na preservação da empresa, com reflexos que ensejam a 

proteção dos interesses dos credores, dos empregados, dos consumidores (no aceso aos 

bens de consumo, por exemplo), entre outros. Posteriormente, são discutidos aspectos da 

composição do capital social, como proteção aos credores e à própria sociedade. Na 

seqüência, a apreciação recai sobre os efeitos externos da sociedade, sendo discorrido 

acerca das conseqüências da autonomia patrimonial, da responsabilidade dos sócios e dos 

administradores e da desconsideração da personalidade jurídica. Por fim, serão discutidos 

aspectos da proteção dos interesses dos empregados e da preservação do meio ambiente.     

A abordagem, como será visto, privilegia, predominantemente, os interesses que 

foram internalizados, tendo em vista que a análise vincula-se ao regime jurídico da 

sociedade limitada.   

Ao final, são apresentadas as conclusões.  



 CONCLUSÃO 

As relações econômicas, sociais e jurídicas se correlacionam em processo de 

influência recíproca, sendo a eterna disputa entre liberdade e igualdade mediada pela 

ordem jurídica. O mercado é concebido como espaço social de regulação das atividades 

econômicas.   

No paradigma do Estado de Direito Liberal, a crença nas potencialidades do mercado 

é enfática, ao direito sendo reservada a função de ofertar os meios para que os indivíduos, 

no exercício de sua liberdade, possam alcançar os fins que almejam. 

A propriedade, a esta época, como expressão dos valores burgueses prevalentes, é 

inviolável e sagrada, nos exatos termos em que prevista no Code Civil, do qual se irradia 

para a ordem jurídica de diversos outros países, inclusive o Brasil. 

A valorização exacerbada do indivíduo, que no âmbito do direito importava na 

garantia da liberdade meramente formal, ensejou a gestação de nova concepção de Estado, 

o estado de direito social, decorrente da modificação do estado liberal burguês. 

O novo contexto exige o fim da neutralidade do Estado nas relações econômicas, e o 

mercado não poderia ser definido como entidade auto-regulada, regida por regras próprias. 

Impõe-se a regulação exógena.  

A função da regulação jurídica não se restringe mais à proteção dos valores 

reputados interessantes socialmente e à repressão às condutas deles desafiadoras. O direito 

passa a ser utilizado como instrumento de políticas públicas.  

No concernente ao direito de propriedade, na esteira da Constituição mexicana, de 

1917, e alemã de Weimar, vislumbra-se a fixação de condicionamentos ao seu exercício, 

afastando-se seu caráter absoluto. 
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A evolução do Estado de Direito Social acarreta a modificação de sua feição, 

motivada principalmente pelas exigências de democratização e socialização. É o 

paradigma do Estado Democrático de Direito. 

A característica dominante do Estado Democrático de Direito é a legitimação do 

exercício do poder político. A democracia é eleita como meio de administração do clássico 

conflito entre liberdade e igualdade. Consolida-se a idéia de legitimação da organização 

estatal e do próprio ordenamento jurídico a partir dos objetivos que se pretende sejam 

alcançados, conforme narrado na Constituição Federal. 

Os fundamentos da República Federativa do Brasil, previstos no artigo 1º da 

Constituição Federal, com especial destaque para a dignidade da pessoa humana e para os 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, assim como os objetivos narrados no artigo 

3º, em relevo a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, conformam a atuação 

estatal e dos particulares. 

A ordem econômica, por sua vez, é fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tendo por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, como previsto no artigo 170, da Constituição Federal.  

Os valores narrados na Constituição Federal elevam o princípio da solidariedade 

social à condição de princípio conformador do exercício da atividade econômica. Tal 

princípio determina e condiciona a interpretação das normas de regulação do mercado, 

como tem sido reiteradamente decidido pelo Supremo Tribunal Federal. 

A autonomia empresarial deve estar sintonizada com as normas constitucionais, 

portanto não há justificativa para não admitir a incidência do princípio da solidariedade 

social nas relações privadas. 

A propriedade no novo paradigma é vinculada à função social, ou seja, perde o 

caráter absoluto e individualista de que se revestia e passa a ser condicionada à 

concretização de uma sociedade livre, justa e solidária. 

O novo perfil da propriedade decorre das previsões constitucionais estabelecidas nos 

artigos 1º, 3º, 5º, inciso XXIII, 170, III e do Código Civil, artigo 1228. 
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O direito de propriedade é, por natureza, cambiante, o que alcança sua natureza, 

conformação e objeto de incidência. Tal transformação abre novos horizontes para a 

compreensão do direito societário.   

A função social da empresa é corolário da função social da propriedade, podendo-se 

conceituá-la como a vinculação do exercício da atividade empresarial aos valores eleitos 

pelo legislador constituinte, especialmente a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, preservados os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.  

A função social da empresa é noção genérica, dela decorrendo as espécies da função 

social da empresa em sentido estrito e da propriedade empresária.  

A função social da empresa em sentido estrito, que envolve o exercício da atividade 

empresarial, acarreta deveres e obrigações no exercício daquela atividade, impostos à 

sociedade, expressão jurídica da empresa, cujo cumprimento é atribuído aos controladores 

e/ou administradores. Pode ter ênfase na preservação da empresa ou no condicionamento 

do exercício da atividade empresarial.  

Já a propriedade empresária, espécie da noção genérica de função social da empresa, 

impõe restrições ao direito de propriedade do proprietário de parcela do capital social da 

sociedade, cujo exercício deve ser condicionado ao interesse social.      

As espécies da noção genérica de função social da empresa desempenham funções 

complementares, sendo o fundamento para o reconhecimento e proteção de direitos alheios 

aos dos sócios nas sociedades em geral e, especialmente, na sociedade limitada. 

A aplicação da função social ao exercício da atividade empresarial não é mera 

proposição ética, configurando-se como princípio jurídico, cuja aplicação tem sido extensa 

e diversificada, tanto na doutrina como na jurisprudência, permitindo a efetivação de novos 

valores nas relações jurídicas societárias, atuando como mecanismo de renovação das 

mesmas. 

Inegável a força do princípio da função social da empresa no direito nacional como 

meio de expressão e propagação dos valores constitucionalmente eleitos.  

A aplicação do princípio da função social da empresa pressupõe a compatibilização 

com os princípios da livre iniciativa e da lucratividade. 
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A teoria da função social da empresa não se confunde com a teoria da social 

responsibility, de origem norte-americana. A atuação em sintonia com regras de 

responsabilidade social é mera proposição ética, não configurando dever jurídico, embora 

possa acarretar importantes vantagens competitivas. A confusão entre as teorias pode afetar 

a exata compreensão da função social da empresa e dificultar a sua aplicação prática.  

Estabelecidos tais pressupostos, o que se deu nos três primeiros capítulos, se dispôs, 

propriamente, sobre a função social da empresa e a composição de interesses na sociedade 

limitada.  

A sociedade limitada é caracterizada por dois aspectos fundamentais: (i) a 

impossibilidade de constituição por subscrição pública e (ii) a necessária vinculação entre 

o capital investido e o poder societário, que a diferenciam da sociedade anônima. Também 

a função econômica da sociedade limitada é diferenciada da função típica da companhia, 

vez que somente residualmente é que as sociedades limitadas são usadas para a atividade 

empresarial de grande porte.   

A despeito das diferenças, constata-se que a dubiedade que caracteriza a regulação 

dos conflitos de interesses nas sociedades anônimas se estende à regulação da matéria nas 

sociedades limitadas. Em verdade, nas sociedades limitadas a situação é ainda mais 

complexa, em razão da sua natureza híbrida, que permite a sua configuração como 

sociedade de pessoas ou de capital. 

No regime do Decreto 3.708/19, a sociedade limitada era regida por regras de nítido 

caráter contratual, expressão de um contexto em que a sociedade era tida por assunto 

exclusivo dos sócios. Leve verniz institucional decorria do artigo 9º, do aludido Decreto, 

que estabelecia a proteção do capital social realizado em face de retiradas indevidas.  

A forte feição contratual, entretanto, foi mitigada pela jurisprudência que, em 

diversos momentos, equilibrou os diversos interesses envolvidos na sociedade, como, por 

exemplo, nas decisões que reconheceram a necessidade de preservação da empresa quando 

da dissolução social ou que estabeleciam restrições à exclusão do sócio, exigindo 

motivação suficientemente forte para a perda do status de sócio.    

Com o advento do Código Civil, a regência da sociedade limitada é caracterizada 

pelo estabelecimento de regras cogentes e dispositivas, sendo as primeiras regras de nítida 
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feição institucional, com o objetivo de proteger os interesses dos sócios minoritários, o 

interesse na preservação da empresa e os interesses de terceiros.  

Tais regras estão em sintonia com a principiologia constitucional, especialmente com 

o princípio da função social da empresa, corolário da função social da propriedade, um dos 

vetores centrais da ordem jurídica do mercado. Contudo, tem-se por certo que ainda 

prevalece o caráter contratualista na sociedade limitada, com lampejos de 

institucionalismo. 

A noção de conflito de interesse, tomada em sentido amplo, é inerente ao 

desenvolvimento da atividade empresarial, sendo importante firmar critérios de equilíbrio 

entre os diversos interesses que coexistem no fenômeno empresarial.  

O escopo comum, característica do contrato de sociedade, atua como forma de 

harmonização dos interesses que coexistem em uma sociedade, podendo ser apreciado sob 

a perspectiva da atividade desenvolvida (escopo-meio) e da partilha dos resultados 

(escopo-fim), para cujo alcance pressupõe-se a organização societária, ou seja, a tipificação 

das relações dos sócios entre si e com terceiros.   

A concepção da sociedade como direcionada à realização do escopo-meio privilegia 

a atividade desenvolvida e, conseqüentemente, amplia as possibilidades de reconhecimento 

e proteção de interesses externos (empregados, consumidores, credores, etc.), ao passo que 

a compreensão da sociedade como tendente à realização do escopo-fim favorece os sócios. 

Deve-se optar por compreensão do tema que concilie o escopo comum em suas duas 

vertentes, postulando-se, ainda, uma distribuição mais eqüitativa dos resultados entre os 

participantes da atividade empresarial.  

A função social da empresa é o critério interpretativo e de integração que possibilita, 

em conformidade com as peculiaridades do caso concreto, a aproximação das duas facetas 

do escopo social.       

O que se procurou fazer no presente trabalho foi analisar como a organização 

estrutural da sociedade limitada possibilita a conciliação entre os divergentes interesses 

que coexistem na mesma.  

A composição de interesses entre os sócios sofreu notável avanço em relação ao 

regime do Decreto 3.708/19. A proteção das minorias tornou-se mais efetiva, a partir da 
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imposição de regras cogentes, tanto no que se refere ao desenvolvimento da atividade 

empresarial (escopo-meio) como no que diz respeito à repartição dos resultados (escopo-

fim).  

A previsão expressa do conteúdo, procedimento e quoruns das deliberações sociais 

democratiza a sociedade limitada, configurando verdadeiro direito de bloqueio a fixação do 

quorum cogente de setenta e cinco por cento do capital social para aprovação de alterações 

no contrato social. 

O direito de recesso é forma de resolução de conflitos entre os sócios, devendo ser 

exercido em situações extremadas, já que o sócio dissidente retira-se da sociedade. Embora 

atualmente a hipótese não seja atrativa, a sua previsão no Código Civil sinaliza a intenção 

do legislador de proteger o dissidente, garantindo-lhe o direito de retirada. 

A dissolução parcial, criação pretoriana, concilia o interesse do sócio em não 

permanecer associado, preservando a sua liberdade, com a manutenção da empresa. 

As restrições ao exercício abusivo da administração estabelecem limites ao poder do 

controlador/majoritário, implicando em proteção às minorias. A transparência da atuação 

empresarial, do que decorre o direito de fiscalizar, também é instrumento de preservação 

dos interesses dos minoritários. 

O direito à subscrição do capital preserva o direito dos sócios à manutenção da 

mesma proporção no capital social, do que decorrem significativas conseqüências quanto 

ao seu poder de mando e quanto à repartição dos lucros, sendo regra que se situa, portanto, 

no âmbito dos escopos meio e fim.  

O acordo de cotistas, por sua vez, é instrumento contratual de composição de 

interesses, o qual, por sua natureza, vinculada ao princípio majoritário, pode não ser tão 

eficaz na proteção de minoritários.   

Já o direito de participação nos lucros e no acervo social em caso de dissolução e 

liquidação da sociedade, atende à realização do escopo-fim, repartição dos resultados. 

Embora previsto de forma cogente, o não estabelecimento de percentual mínimo pode 

ensejar dificuldades de concretização dos interesses dos minoritários. Também não se 

vislumbra, em razão do direito posto, possibilidades de distribuição mais eqüitativa dos 

resultados entre todos os participantes do fenômeno empresarial. 
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No que se refere às relações externas, assim entendidas as relações dos sócios com a 

sociedade, credores, consumidores, empregados e meio ambiente, a estrutura 

organizacional da sociedade limitada regula situações que estão vinculadas, 

prioritariamente, ao escopo-meio.  

O conflito de interesses entre a sociedade e o sócio, em razão do exercício do direito 

de voto, pode ser resolvido com base no critério formal ou material, conforme o perfil da 

sociedade limitada. Aplicar o critério formal com uniformidade acarretaria a conseqüência 

de distorção da sociedade limitada personalista, cujas relações entre os sócios são 

próximas, podendo o conflito de interesses stricto sensu ser resolvido com base em 

parâmetros menos rígidos, que permitam, configurado o efetivo prejuízo, a reparação do 

dano.  

A exclusão dos sócios pode ocorrer nas modalidades de resolução da sociedade em 

relação ao sócio minoritário; exclusão do sócio majoritário e exclusão do sócio remisso. 

Em todas as hipóteses, pondera-se o interesse dos sócios em face do interesse maior na 

preservação da empresa, com reflexos que ensejam a proteção dos interesses dos credores, 

dos empregados, dos consumidores (no acesso aos bens de consumo, por exemplo), entre 

outros. É fórmula que não concilia os interesses em conflito, provocando a saída de um dos 

sócios da sociedade, devendo ser tomada como medida extrema, justificada como forma de 

preservação do valor maior, a empresa.  

Como forma de proteção dos interesses dos credores e da própria sociedade, são 

estabelecidas regras no Código Civil que objetivam garantir a efetiva composição do 

capital social.   

Os efeitos externos da sociedade, especialmente as conseqüências da autonomia 

patrimonial, a responsabilidade dos sócios e administradores e a desconsideração da 

personalidade jurídica, são formas de compor os interesses dos credores, da sociedade, dos 

sócios e administradores, dos consumidores e da preservação do meio ambiente, também 

vinculadas ao escopo-meio, assumindo importância vital na realização das atividades 

empresariais. 

Por vezes, como exceção, a limitação da responsabilidade dos sócios e 

administradores é afastada, sendo os mesmos obrigados a responder pelas obrigações 

sociais com seus próprios patrimônios, em flagrante proteção dos interesses do credor, seja 
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o credor o empregado, o fisco ou o consumidor. O instrumento jurídico mais utilizado para 

a responsabilização dos sócios e administradores é a desconsideração da pessoa jurídica, 

muitas vezes utilizada indevidamente, como ocorre no âmbito trabalhista. 

Também é afastada a restrição da responsabilidade dos sócios e administradores com 

a finalidade de tornar efetiva a reparação de danos ao meio ambiente.     

A sociedade limitada, por meio da teoria dos atos ultra vires societatis, dispõe de 

mecanismo de proteção do seu patrimônio, estando autorizada a se recusar ao pagamento 

de obrigações indevidamente assumidas em seu nome, cabendo ao credor obter o 

ressarcimento por meio do patrimônio do administrador.           

Os interesses dos empregados e o interesse na preservação do meio ambiente não 

podem ser desprezados. A atuação empresarial que atenda à função social não pode deixar 

de atentar para a preservação de ambos os interesses.       

Constatou-se que nem todos os interesses que coexistem na sociedade limitada estão 

internalizados, a exemplo do que ocorre com o interesse dos empregados e da preservação 

do meio ambiente, sendo certo que, mesmo em relação aos interesses internalizados, a 

forma de equalização, muitas vezes, não é a mais adequada, principalmente no que se 

refere à repartição dos resultados da atividade empresarial com todos os que nela atuam.  

A melhor composição dos interesses pode ser realizada por via da modificação 

legislativa ou da construção de novos padrões interpretativos, tendo por base, 

principalmente, o princípio da função social da empresa, opção que se apresenta como a 

mais indicada.      

A função social da empresa, portanto, deve ser utilizada como princípio orientador 

da interpretação e integração das normas jurídicas que regulam os conflitos de interesse na 

sociedade limitada. 
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